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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO Nº 8.448/10

Sr. Presidente,

Requeiro, na forma regimental, em caráter de urgência urgentíssima, a inclusão da seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 8.448/10:

Art. 1º – Acrescenta o Parágrafo Único ao Art. 10, com a seguinte redação:


“Parágrafo Único – Fica Estabelecido o percentual de 05 % (cinco por cento) para remanejamento das dotações orçamentárias. 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Sala Dr. Jean Bazet,

em 25 de outubro de 2010.

_____________________________________________

Vereador Professor Pierre

(Presidente da CFO)

_____________________________________________

Vereador Edson Flávio

(Membro da CFO)

_____________________________________________

Vereador Jorge de Carvalho

(Membro da CFO)

